
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
 

LEI Nº 4.405, DE 01 DE ABRIL DE 2026 
 

Dispõe sobre a leitura da bíblia como 
recurso paradidático nas escolas da rede 
pública e particular de ensino no 
município de Linhares. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária de autoria 
do Vereador Johnatan Depollo (Johnatan Maravilha), a saber: 

 
Art. 1º A leitura de trechos bíblicos poderá ocorrer nas escolas públicas e particulares 

como recurso paradidático para a disseminação cultural, histórica, geográfica e arqueológica 
de seu conteúdo, em respeito à Constituição Federal. 

 
Parágrafo único. As histórias bíblicas visam auxiliar os projetos escolares de ensino 

correlatos nas áreas de história, literatura, ensino religioso, artes, filosofia, bem como outras 
atividades pedagógicas complementares. 

  
Art. 2º Será sempre garantida a liberdade de opção religiosa e filosófica, sendo vedada 

a obrigatoriedade de participação em qualquer atividade. 
 

Art. 3º O Poder Executivo municipal estabelecerá os critérios, as diretrizes e as 
estratégias para viabilizar a leitura de trechos bíblicos, conforme citado no art. 1º desta Lei. 

 
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 5º O Poder Executivo municipal regulamentará esta Lei no que couber. 
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
 
Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, ao primeiro dia do mês de 

abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: 12001a1a-1286-47c8-b5c6-cd62a5a5cc62
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
 

 
 
 

LUCAS SCARAMUSSA 
Prefeito do Município de Linhares 

 
 

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA. 
 
 
 

RODRIGO SALES CAMPELO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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